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rifo presentes a Sua Alteza Real o Principe Regente nosso senhor, para em consideração. a ellas 
usar da sua real piedade com aqnelle~ réus que. se acharem em circumstancias de a merecer. 

Por.taria 1los ~ovei·nadores do reino; de 30 de agosto de 18H 

fazendo-se indispensavel pa.ra mais .breve expedição dos conselho13 de guerra. e prompta 
administr11:ção da justiça durante a campanha, que se .estalJeleça \tm certo numero de auditores 
lett·ados·, qt1e a esse fim liajam de acompanhar nas stws marclias os differentes corpos do exercito; 
providencia esta. conforme ao espirito do alvará de 26 de fevereiro de 1789, que só interina­
mente aboliu as auditorias dos regimentos, creadas pelo regulamento JJUlitar e decreto de 20 de 
outubro de 17 63.; attendendo a que a occorrencia dos tempos e cii·cmnstancias particulares de­
viam decidir da necessidade ou utilidade de similha.nte estabelécimento ; e querendo o Princi1Je 
~egente nosso senhor da.i· ~ este 1·_esp_eito as providencias que ~aes ci_rcumstancias etgem,-com­
btnandõ-âs com a necessa.na ecooolllla da sua real faze.nda: e servido ordenai· gvd, emquantó 
durar a presente gt1erra., h~ja um auditor letrado em caqtt.prigada de infanteria de linha., ligeira., 
cavallai·ia e milícias, qt1ando estejall). reunidos os corpos e eippt·egados em actual serviço, ·devendo 
pelo auditor geral do exe.rcito ser prqpostos vara estes empregos bacliareis ha.beis, .que ao menos 
estejam a caber a um log·ar de segunda instancia, e a cujo bom serviço se havel'á respeito para 
o seu adiantamento na magistratura, gosando entretanto das mesmas honras e pl'ivilegios., qt\e 
pelo alvará de. 18 de fevereiro de 1764 eram concedidos aos auditores extinctos, e excepto na 
parte em que se lhes mandava conferir patentes de capitães aggregados aos corpos em que ser­
vÍ1:Jsem, e eiitas, propostas deverão S\ibfr á. rea1 p1·esença pela sectetada d'estad? dos negocios da 
guerra; t.endo, porém, Sua Alteza Real consideração ao maior trabalho a que os ditos auditores 
serão obrigados e á diffe1·ença que actuahuen.te existe nos soldos da tropa; é outrosim servido 
que elles vençam 40#000 réis de soldo· mensal com dttas rações de palha, cevada e etape, ficando 
entretanto com esta pr_ovidencia clispensru:los os ministros territoriaes do exercicio das auditorias, 
que lhes eram incumbidos pelo dito alvará de 26 de fevereü:o de l 789. Ordena igualmente Sua 
Alteza Real que, alem dos auditores de brigadas, devem haver mais quatro, incluindo o do corpo 
da guarda real da policia, que serão estabelecidos n'esta capital para os processos da. t ropa do 
exet·cito que n'ella residir, os quaes vencerão sómente 20§000 réis de soldo por mez, sem as ra~ 
ções de et.ape e forragem. O secl'etario do governo do 1·eino, enca.n-ega.do das secretal'Ías d'estado 
dos negocios estrangeiros, guerra e marinha o tenha assim entendido e faça executar, expedindo 
as 01,dens necessill'ias. 

Detcm1i11ação inr.crla na ordem do dia ·U de no1·cmltro de 1811 

O Principe Regente nosso senlior, pela carta regia de 6 de outubro de 1809 l e instrucções, 
de que se acompanhou, assignadas pelo sr. conde de Linhares, do seu conselho d'estado e minis­
tro e secretario d'estado dos negocios estl'angeiros e da guerra, que foram dirigidas a s. ex.ª o 
s1·. marechal commandante em chefe do exercito, foi servido ordenar que se processassem os réus 
militares de crimes nfio capitaes pela maneira e fórma ordenada nas mesmas instrucções,. que 
baixaram impressas para serem executadas como cumpre, tanto pelas auctol'idades militares, 
como civis, para que os innocentes não soffram os 1·igores das morosas p1·isões, nem se dilate aos 
culpados o casfigo que pelas leis lhes corresponc1e, segLmdo o grau de suas culpas. 

Porém, Sua Alteza Real, conhecendo essencialmente o quanto couvem aperfeiçoar a. disciplinà 
do exercito, muito principalmente nos tempos actuacs, houve por bem -conceder ·a s. ex.11 o sr. 
marechal, pela cmrta regia elo 1.0 de julho cl'este corrente anno, ampla faculdade pant mandar 
processa.r os réus de crimes capitaes verbalmente, derogando para este effoito tão sómente o novo 
regulamento de infanteria e o ah•a.rá de 4 de setembro de 1765. S. ex.ª usará d'este amplo 
poder quando a necessidade e a.s circumstancias assim o exigirem. Emtanto cletermh1a que os 
réus de crimes capitaes se processem e jnlgLtem na maneira e fórma prescripta 11as direcções 
sómente publicadas na ordem do dia de 27 de agosto d'este anno; bem certo que da. sua exacta 
e fiel execução se seguil'lto os bons effeitos que já em dia se conhecem- E para que a.s regias • 
resoluções de Sua Alteza Real tenlmm prompta e effectiva execução, s. ex.~ o sr. marechal as 
manda lançar n'esta ordem para conhecimento elos srs. chefes e auctori<lacles milita.res a quem. 
toca a devida execução, é participa ao sr. clcsembnrgaclor do paço, auclitor geral do exercito, passe 

• as ordens nccessarias aos auditores e miniAtros terril'oriaes, para ·as executarem muito fiel e po­
sitivamente na 1>nrte q_ue lhes pertence. 

, Não se cncont,rn publicndn. IHl collccção da legislação <l'cstc 1mno. 
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Copia das ins.trucQões 

. Fórma dos processos verbaes dos c onselhos de guerra, que se manda adaptar 
e _seg;uir pro:visoria'mente-no ~xerelto de Portugal durante a eampan:ha, na conformidade 

• da carta regia da data de boje 

Commettendo qualquer soldado um deliêto pelo qual deve comparecer perante um consel~o 
de guerra verbal e summ·ario, déve pl'oceder-se na fórma seguinte: . . • · • 

-.O accusador devé dar por ·escrípto o crime, de que fa.z a accusação, ao ajudante ou ajudante 
general d'aquelle que ha de convocar o conselho, e então se ordeniná que o conselho se ajunte 
em um determinado loga.r. _ 

O· presidente do ·conselho escreverá ou_ fa1·á escl'ever por qualquer dos vogaes simplesmente 
o seguin,te : «Processo de· um conselho de guerra verbal e summario reunido por ordem de F . . . 
e- de que são 1;n:embros». 

• i".-: : , _

1

_ presidente.

1 

:0 .. . 

B. . . vogaes E .. . 
O. . . . F ... 

Depoi;:; se escreved o crime de que o réu foi accusa.do, e das testemunhas, sendo elle pre­
sente, serão interroga:das, seg1úndo-se a.quelfas evidencias, que o réu requerer qu.e sejam ouvidas 
em sttà defeza1 mas tudo isto vel'balmente. Logo que o .conselho tiver ouvido tudo quanto houver 
a di:2Jei•0se pró e yOntrà o réu, pronunciará o seu voto sobr·e a innocencia ou existencia do crime; 
é n'este ·ultimo caso indicará ·o castigo que merece. Enfüo se deve escrever a sentença e a pena 
que se· impõe, sendo tudo assignado pelo presidente do conselho na presença dos vogaes, aos 
quaes se lerá tudo depois de escripto, para que reconheçam que está conforme ao que s_e julgou. 

Nos conselhos-de g·nel'l'~ ordinarios cumpre, porém, escrever a accusaçlto, o ci·ime, a sentença 
e toda a evidencia que se produzir. 

D'est.'1. maneira, o crime de que o réu é accusado, vem a ser o que ora se chama ((corpo de 
delicto », não se fazendo indagação alguma a 1·espeito do réu antes que elle compareça perante 
o conselho que o ha de julgar. 

Nos casos de maior gravidade e que se julguem capitaes, se seguirá a fónna 'do processo 
ordenado no alvará do 1765, recommandando-se n'este modo de processo toda a.quella brnvi.dade 
que ·elle pócle facilitar pela sua simplicidade, e que sempre se requer, para que a sen.tença siga 
o delicto com o menor intervallo possivel, como convem á disciplina militar, particularmente em 
tempo de guerra.. 

Determinação inseria na or1lcm do dia 8 1lc 1lczcmhro de ·ISH 

, . S. ex.ª o sr. conde de Trancoso, marecl1al commandimte em chefe do exercito, querendo 
manter as disposições· das leis de Sua Alteza Real, e combinar a utilidade o bi-evidacle do expe­
diente do serviço militar; · ordena que, logo que os conselhos de guerra sejam findos e as senten­
ças assignada.s pelos vogacs, seja o processo ahi mesmo fechado e fo.crado com direcção ao 
sr. desembargador .do paço, auditor geral do exercito, enti-egando-se ao presidente pam o fazer 
remetter, tirando-se primeiro na presença <los vogaes uma nota. da sentença, na. conformidade 
que designa o alva.rú. ele 14 de abril do 1780; assig·nada pelo presidente, que o auditor gua1·dará. 
em todo o segredo, até que o conselho baixe julga.do por s. ex.ª; o que o mesmo auditor terá 
cuiclaclo de sn.ber, para então consumir a nota como desneMssaria, depois de ter baixado. o con­
selho, para por esta mau.eira se evitarem os circuitos até agora praticados na. remessa dos pro­
cessos, e ~nardar-se o segredo, que convem, até á publicação da sentença. 

181.2 

Portaria dos govcrn:ulo1·cs do reino, de 2S 1lc março ile :1812 

Tendo representado o marechal connnandante em chefe do exercito, conde de Trancoso, ,t 
necessidade de ser promptamente satisfeito o premio de· 411800 réis, estabelecido pela portaria de 
26 de setembro ele 1810 a favor de. quem prender e apre.sentar um dese~·tor, preveninclo0se as 
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